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RESOLUÇÃO Nº 017, DE 24 DE ABRIL DE 2025 
 

 
 

ROBSON JESUS DA SILVA, Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Paranaíba - PREVIM, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. REVOGAR as seguintes Resoluções:  

 

Resolução nº 009, de 22 de março de 2017; 

 

Resolução nº 028, de 22 de maio de 2017; 

 

Resolução nº 001, de 17 de janeiro de 2019; 

 

Resolução nº 002, de 05 de janeiro de 2022; 

 

Resolução nº 025, de 20 de julho de 2023; 

 

Resolução nº 026, de 20 de julho de 2023; 

 

Resolução nº 027, de 20 de julho de 2023; 

 

Resolução nº 028, de 20 de julho de 2023  

 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a 1º de abril de 2025. 

 

“Sede Administrativa do PREVIM”, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e cinco.  

 

 

 

ROBSON JESUS DA SILVA 

Diretor Executivo 

 

 
PUBLICADA E REGISTRADA, na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município 

de Paranaíba – PREVIM, na data supra. 
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Cargo: Eletricista 
Lotação: Secretaria Municipal de Urbanismo, Habitação e Infraestrutura 
Período aquisitivo: 02/05/2023 a 01/05/2024 
Período de Gozo: 05/05/2025 a 03/06/2025 
JOEL FRANÇA BARBOSA 
Matrícula: 9536-4 
Cargo: Eletricista 
Lotação: Secretaria Municipal de Urbanismo, Habitação e Infraestrutura 
Período aquisitivo: 01/07/2023 a 30/06/2024 
Período de Gozo: 16/04/2025 a 15/05/2025 
LUCAS SILVA DOS SANTOS 
Matrícula: 73104-2 
Cargo: Vigia 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
Período aquisitivo: 21/05/2023 a 20/05/2024 
Período de Gozo: 05/05/2025 a 03/06/2025 
MARCELA FARIA E LIMA DE PAULA ROSSI 
Matrícula: 3273-1 
Cargo: Agente Administrativo 
Lotação: Secretaria Municipal de Planejamento 
Período aquisitivo: 09/09/2022 a 08/09/2023 
Período de Gozo: 05/05/2025 a 03/06/2025 
NINA MORENA FACCIN DINIZ COLOMBO 
Matrícula: 3616-1 
Cargo: Agente Administrativo 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
Período aquisitivo: 11/02/2024 a 10/02/2025 
Período de Gozo: 05/05/2025 a 03/06/2025 
ROBERTA MACHADO PEREIRA 
Matrícula: 3737-1 
Cargo: Auditor de Saúde Pública Enfermeiro 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 
Período aquisitivo: 02/05/2023 a 01/05/2024 
Período de Gozo: 20/05/2025 a 18/06/2025 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal “Prefeito Edu Queiroz Neves”, aos 16 dias do mês de abril de 2025. 

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

PUBLICADA E REGISTRADA na Secretaria Municipal de Administração na data supra. 
SAMARA YURA SHISHIDO KIMURA 

Diretora de Departamento de Recursos Humanos    
Matéria enviada por Adrielli Rodrigues da Silva 
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Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de abril de 2025. 
“Sede Administrativa do PREVIM”, aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco. 

ROBSON JESUS DA SILVA 
Diretor Executivo 

PUBLICADA E REGISTRADA , na secretaria do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba – 
PREVIM, na data supra. 

Matéria enviada por Vanila Garcia Belo 


